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5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
LISTA DE MATERIAL – 2025 

 
 

ITEM DESTINO QUANT MATERIAL 

1.​  

USO 
PESSOAL 

01 Apontador 

2.​  02 Borrachas brancas 

3.​  01 Caderno Universitário - 96 folhas - História 

4.​  01 Caderno Universitário  – 96 folhas - Geografia  

5.​  01 Caderno universitário – 60 folhas – Língua Inglesa 

6.​  01 Caderno Universitário – 96 folhas – Ciências 

7.​  02 Caderno Universitário - 96 folhas – Matemática 

8.​  02 Caderno Universitário - 96 folhas – Português 

9.​  01 Caderno Brochurão sem pauta - Artes 

10.​  01 Caixa de lápis de cor  

11.​  05  Lápis pretos n.º 02 

12.​  01 Régua 30 cm transparente com as marcas de medidas na cor preta 

13.​  01 Tesoura sem ponta 

14.​  02 Tubos de cola  

15.​  01 Calculadora 

16.​  01 Transferidor 

17.​  01 1 Pasta poliondas fina 

18. 01 
01 

Flauta Doce Soprano, Sistema (dedilhado) Barroco obrigatoriamente - Música. 
Caderneta de papel pautado comum (15x11cm ou maior), espiral ou brochura (Música). 

19.  01 Caneca em plástico resistente para o lanche (café com leite) 

 

 20. 
 

ENTREGAR 
AO 

PROFESSOR  
DIA 

02/02/2026 

01 Caderno brochurão – 48 ou 60 ou 80 , caso não encontre - Expressão Escrita (sem espiral) - 
Português  

  21. 01 Caixa de Clips tamanho médio - Português  

  22 02 Pacote de papel colorset - Matemática e Português 

  24 02 Folhas papel quadriculado (tamanho ofício duplo) - Matemática 
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  26.      01 Bloco de folhas pautadas para carta A4 – Língua Portuguesa 

  27. 01 Rolo de fita adesiva crepe larga - Entregar para os professores de Arte 

 MATERIAL DE ARTE (ENTREGAR NA SALA DE ARTES VISUAIS) 

28. 01 Caderno brochura, vertical, 48 folhas, sem pauta, capa dura, cor lisa (durante as aulas, 
faremos o desenho para a capa). 

29. 01 Capa de plástico, transparente, para o caderno brochura (daquelas que se encaixam na capa 
do caderno) 

30. 01 Caneta Nanquim descartável, cor preta. 

31. 01 Lápis grafite 6B (para desenho) 

32. 01 Tinta têmpera guache branca; 250g. 

 

*OBSERVAÇÕES:  
 
        >  ENCAPAR TODO O MATERIAL COM PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
 

> COLOCAR ETIQUETA EM TODO O MATERIAL COM O NOME DO ALUNO/ANO/MATÉRIA, FIXANDO-A 
DO LADO DE FORA. 
 
> O MATERIAL DE USO INDIVIDUAL PRECISARÁ SER REPOSTO AO LONGO DO ANO, DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE. 
 
> NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE CORRETORES LÍQUIDOS E LAPISEIRA NAS ATIVIDADES 
ESCOLARES. 
 
> CANETA AZUL OU PRETA DE CORPO TRANSPARENTE PARA USO DE ATIVIDADES SOB A 
ORIENTAÇÃO DOS(AS) PROFESSORES(AS). 
 
>  CADA ESTUDANTE DEVE TER UMA GARRAFINHA DE ÁGUA E DEVE LEVÁ-LA DIARIAMENTE PARA A ESCOLA. 

 
 

*ORIENTAÇÕES IMPORTANTES:  
 
⇒​ ENTREGAR SOMENTE O MATERIAL INDICADO – DIA 02/02/2026, DAS 13h ÀS 15h, NA SALA DE AULA DA 

TURMA DE SEU(SUA) FILHO(A) AOS PROFESSORES  
(O MATERIAL DE USO PESSOAL DEVE FICAR COM O(A) ESTUDANTE(A) E NÃO DEVE SER ENTREGUE 
NESTE DIA).      

 
⇒​ O(A) ESTUDANTE NÃO DEVERÁ COMPARECER NESSE 1º DIA -02/02/2025(destinado à entrega dos materiais). 

 
⇒​ EVITE COMPRAR MATERIAIS ESCOLARES CAROS! DÊ PREFERÊNCIA AOS MATERIAIS RECICLADOS 

OU REAPROVEITADOS. 
 

⇒​ REUTILIZE TODOS OS MATERIAIS DOS ANOS ANTERIORES QUE ESTIVEREM EM BOM ESTADO! 
 

Início das aulas     03/02/2026 
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